
INDICAÇÃO Nº 
2488
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à liberação de recursos orçamentários para a ampliação do número de leitos de UTI, na Santa Casa de Misericórdia de Santa Bárbara d´Oeste.

JUSTIFICATIVA

Em Santa Bárbara d'Oeste, pacientes internados no pronto-socorro Doutor Afonso Ramos, aguardam vagas em Unidades de Tratamento Intensivo (UTI) devido à falta de leitos adequados para receber doentes em estado grave. A espera, em alguns casos, dura cerca de 10 dias.

Segundo os médicos, o pronto-socorro não tem estrutura adequada para manter um paciente internado por tanto tempo e os profissionais não têm treinamento para um paciente que precisa de UTI.

A Secretaria de Saúde de Santa Bárbara afirmou, em nota, que a cidade tem oito leitos de UTI pelo Sistema Único de Saúde (SUS) na Santa Casa. A necessidade é de 16 a 20 leitos, mas o município não possui recursos disponíveis para a ampliação.

Por se tratar de medidas que têm por escopo melhorar a saúde pública do nosso Estado, oferecemos a presente indicação e rogamos as dignas providências do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no sentido de que sejam liberados recursos orçamentários para a ampliação do número de leitos de UTI, na Santa Casa de Santa Bárbara d´Oeste e assim, prestar um atendimento adequado a todos os munícipes.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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